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CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGENS E/OU TURISMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, FORNECIMENTO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS EM DESTINOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, ATRAVÉS DE SISTEMA ON LINE E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS.
Processo: PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2017
PARTES:
I) CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS – 2ª REGIÃO - (CRN2), entidade de fiscalização profissional nos termos da Lei n0 6.583, de 20.10.1978, autarquia federal, com sede na Avenida Taquara, 586/503, Porto Alegre, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela presidente Sra. GLAUBE RAQUEL CONCEIÇÃO RIEGEL, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 9038624053, expedida pelo SSP/RS, CPF nº 801.159.500-87, inscrita no CRN-2 sob o nº 4266, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. LUCIANA MARTINS TITZE HESSEL, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 10/494644, expedida pela SSI/SC, CPF nº 392.096.529-91, inscrita no CRN-2 sob o nº 1735, residente e domiciliada em São Leopoldo/RS, doravante designado CONTRATANTE;
II) L.A VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no SHN Quadra 02, Bloco A, lojas 226/230, Brasília-DF, CNPJ 04.613.668/0001-65, neste ato representada por sua procuradora Sra. MIRELA MENDONÇA VALENTE GONÇALVES , brasileira, advogada, portador da Carteira de Identidade Profissional OAB/BA n. 28.558, CPF 010.258.885-61, residente e domiciliada no SHIGS 713, Bloco V1 casa 63, Asa Sul, Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA;
Resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Agência de Viagens e/ou Turismo para prestação de serviços de reserva, emissão, fornecimento, remarcação e cancelamento de passagens aéreas em destinos nacionais e internacionais, através de sistema online e demais serviços correlatos.



CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação decorre do procedimento Iicitatório instaurado pelo Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, pelo Pregão Presencial nº 05/2017, no qual se saiu vencedora a ora Contratada, regendo-se em todas as suas cláusulas e condições pelas disposições da Lei n0 8.666, de 21.6.1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto da presente Licitação é a contratação de Agência de Viagens e/ou Turismo para prestação de serviços de reserva, emissão, fornecimento, remarcação e cancelamento de passagens aéreas em destinos nacionais e internacionais, através de sistema online e demais serviços correlatos, conforme especificações constantes deste instrumento convocatório e seus anexos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta sou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a contratação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO
Os serviços objeto este Contrato contemplam:
a)	emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, com fornecimento de bilhetes eletrônicos aos usuários, mediante requisição, contendo o código localizador da passagem solicitada. A entrega e/ou envio dos bilhetes ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região deverá ser realizado em até 2 (duas) horas, contados da  solicitação;
b) marcação de poltronas em aeronaves;
c)	assessoria ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região e, quando necessário, aos passageiros a seu serviço, sobre a freqüência, roteiros e horários de vôos, tarifas promocionais à época da emissão dos bilhetes, desembaraço de bagagens e sobre outras facilidades postas à disposição dos usuários de transporte aéreo;
d)	apoio para embarque e desembarque de passageiros em viagens aéreas nacionais e internacionais, nas localidades onde ocorrerem;


e)	entrega de passagens nas localidades e endereços indicados pelo Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, ou, se fizer necessário, colocar os respectivos bilhetes à disposição dos usuários, em agências de viagens ou balcões de companhias aéreas de mais rápido e fácil acesso;
f) demais serviços complementares que, pela sua natureza e especificidade se incluam no âmbito de atuação das agências de viagens, pelo que poderão ser requisitados à Contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os bilhetes emitidos, pagos e não utilizados terão os seus valores ressarcidos pela Contratada ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, deduzidos os valores referente às multas cobradas pelas cias aéreas.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
I – Edital Pregão Presencial CRN2 nº 05/2017.
II – Termo de Referência.
III – Proposta de preços apresentada pela Contratada no Pregão Presencial CRN2 nº 05/2017 e documentos de habilitação do respectivo pregão.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações do Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes, as seguintes: 
a) Solicitar o fornecimento dos bilhetes de passagens aéreas, mediante emissão de requisição de passagens ou documento equivalente.
b) Solicitar pesquisa de preços de passagens sempre que necessário, conforme a conveniência do Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região.
c) Fiscalizar o perfeito cumprimento do Contrato.
d) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços executados.
e) Proporcionar condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do Edital.

f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
g) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços.
h) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, acerca de eventuais problemas verificados na prestação dos serviços.
j) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços contratados.
k) Observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de qualificação exigidas para a contratação, bem como, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.
l) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, através de empregado designado para este fim, na forma prevista no artigo 67 da Lei n° 8.666/93.
m) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fora do estabelecido ou que estejam em desacordo com o Termo de Referência.
n) Solicitar a presença, imediata, de responsável ou preposto indicado pela Contratada, objetivando a tomada de providências cabíveis à correção de possíveis irregularidades identificadas.
o) Aplicar as penalidades previstas no Edital e/ou Contrato, sempre que a conduta da empresa Contratada ou da empresa licitante recomendar essas sanções.
p) Providenciar as publicações oficiais pertinentes no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento e em especial:
a) Dispor de sistema de reserva e emissão “on line” de bilhetes, inclusive, com utilização de “e-ticket”, disponível 24 (vinte quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana, inclusive feriados, para que o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região possa solicitar pesquisas e/ou reservas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.
b) As reservas deverão ser requisitadas por sistema informatizado, via web, cujo programa seja de sua propriedade ou que tenha licença de uso e por cujas transações esta seja totalmente responsável. Em casos de contingência, admitir-se-á a utilização de internet, telefone, fax ou outra forma de comunicação.

c) Informar ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região todas as opções de vôos (diretos, com escalas e conexões) para os trechos, dia e horários solicitados, destacando o menor preço praticado e respectiva cia aérea, sempre que solicitado por e-mail ou telefone.
d) Deverá ser encaminhado sempre, no mínimo, 3 (três) opções de vôos com diferentes cias aéreas. Caso não tenha 3 (três) cias aéreas diferentes voando no trecho solicitado, deverá ser informado ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região. 
e) A contratada deverá apresentar a cotação do dia da solicitação com os mesmos valores que aparecem no sistema das cias aéreas.
f) A contratada deverá enviar as pesquisas solicitadas no prazo máximo de 2 (duas) horas a contar da solicitação.
g) Informar e repassar exclusivamente ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, todos os descontos, promoções, benefícios, cortesias de passagens de tarifas promocionais conseguidos junto às cias aéreas, prestando informações sobre os regulamentos das tarifas promocionais em vigor.
h) Informar imediatamente ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região as possíveis alterações referentes aos voos reservados ou emitidos.
i) Relativamente aos voos com escala ou conexão, informar onde são e os horários de chegada e saída.
j) Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte quatro) horas por dia, inclusive em finais de semana e feriados, por meio de telefone ou outra forma de comunicação por ela indicada, possibilitando a efetiva solução de eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os dias/horários determinados, sem custo adicional ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região.
k) Em casos emergenciais, e nos dias e horários de não expediente do Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, a Contratada deverá atender à requisição de serviços de reserva e/ou emissão de passagens e/ou hospedagens formuladas verbalmente pelo servidor indicado à Contratada.
l) Acatar as instruções e observações que emanem de fiscalização, desde que sejam exigências estabelecidas no Edital, Contrato e/ou legislação pertinente.
m) Apresentar o documento fiscal específico discriminando todo o serviço fornecido (data de emissão, nome do usuário, tarifa escolhida, trecho, cia aérea), com indicação de valores, tarifas e descontos, restituindo na conta imediatamente posterior à notificação, através de desconto, que porventura tenha sido pago em virtude de cobrança indevida.
n) Emitir relatórios de acompanhamento de emissões de passagens aéreas, contendo nº da fatura, data de emissão e hospedagem, nome dos usuários, trecho, empresa escolhida, tarifa escolhida, descontos, etc, sempre que solicitado.
o) Quaisquer irregularidades nas especificações dos dados das passagens aéreas emitidas facultam à Contratante o direito de rejeitá-las e determinar sua imediata substituição, de modo a não conturbar ou inviabilizar o embarque, sem prejuízo das sanções cabíveis.
p) Efetuar o reembolso dos créditos de passagens e/ou trechos não utilizados, quando cancelados, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
q) O reembolso poderá ser descontado da fatura de pagamento ou ainda depositado na conta do Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região.
r) Em relação a seus empregados, responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, em especial salários, seguros de acidentes, contribuições sociais, indenizações, vales-transportes, vantagens salariais e quaisquer outras que decorram de lei ou de negociações coletivas de trabalho.
s) Arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seus empregados ou prepostos, relacionadas com a execução do Contrato.
t) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, bem como despesas de seguro, frete, taxas e tributos que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.
u) A inadimplência da Contratada, com referência a estes encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento nem poderá onerar o preço ajustado para a execução do objeto do Contrato, razão pela qual a licitante renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade ativa ou passiva com o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região.
v) Manter, durante o período de vigência do Contrato, um preposto especialmente designado para representá-la perante a Contratante, o qual deverá comparecer à Sede do Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região sempre que solicitado, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução dos serviços contratados.
x) Prestar os serviços de forma meticulosa e contínua, não sendo admitida interrupção de qualquer natureza.
y) Comunicar por escrito à Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários, bem como a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do Contrato.
w) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas no prazo que para tanto lhe for concedido.
z) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a prestação dos serviços contratados, independente de solicitação.
aa) Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento em função do cumprimento do objeto desta Licitação.
ab) Executar diretamente o Contrato, ficando expressamente vedada a subcontratação total ou parcial de outra empresa para esse fim.
ac) Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como, manter as mesmas condições habilitatórias exigidas na contratação, em especial, no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, as quais são de natureza “sine qua non” para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza.
ad) Manter atualizadas as certidões de regularidade fiscal, constantes do Edital de licitação.
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução dos serviços objeto deste Contrato será coordenada, orientada e fiscalizada pelo funcionário designado pela Diretoria do CRN-2 para este fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, conforme previsto no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, observados os critérios específicos do Termo de Referência, devendo a Contratada fornecer relatórios, informações e quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, no prazo que para tanto lhe for assinado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Caberá ao fiscal do Contrato à atestação das faturas correspondentes aos serviços prestados e executados, condição indispensável para a quitação das mesmas.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Caberá ao fiscal do Contrato proceder à avaliação do contratado para fins de subsidiar a Diretoria e/ou Plenário na renovação anual do Contrato.


PARÁGRAFO TERCEIRO
A Contratante poderá a qualquer tempo recusar os serviços prestados, no todo ou em parte, sempre que os mesmos não atenderem ao estipulado neste Contrato, no Edital Pregão Presencial nº 05/2017 e seus anexos ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.
PARÁGRAFO QUARTO
A Contratada deverá manter preposto especialmente designado para representá-la perante a Contratante, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO
A fiscalização efetuada pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
I) A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada à partir do valor da passagem aérea adquirida e desconto do valor ofertado pela prestação de serviço de agenciamento de viagens, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por passagem, compreendendo todos os serviços de reserva, emissão, fornecimento, remarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, sobre o valor das passagens aéreas emitidas no período faturado.
II) Será pago, ainda, à contratada o valor da(s) passagem(s) aérea(s) acrescido da(s) taxa(s) de embarque emitidas no período faturado.
III) Para efeito de cobranças dos valores contratuais, a Contratada, deverá encaminhar a Nota Fiscal/Fatura, identificadas pela empresa, discriminando detalhadamente todas as importâncias devidas para o fornecimento do objeto, inclusive a retenção de impostos e tributos federais, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devendo ser apresentado juntamente o relatório constando todos os bilhetes emitidos, os nomes dos passageiros, rota de viagem, cia aérea e valores discriminados de tarifa cobrada, taxa de embarque e remuneração dos serviços prestados. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região.
IV) Deverão estar incluídos no preço acima todos os custos dos serviços inclusive impostos diretos e indiretos, taxas, lucro, reserva técnica, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do Contrato.
V) Recebida a nota fiscal/fatura discriminativa, o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região providenciará sua aferição e, após aceitação dos serviços prestados, efetuará o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da respectiva nota fiscal, através de transferência bancária em conta de titularidade da Contratada na Caixa Econômica Federal.
VI) O atraso no pagamento das Notas Fiscais/Faturas emitidas, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, sujeitará o Contratante ao pagamento de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito incidente a partir do dia seguinte ao do vencimento e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, contados a partir da data de vencimento da fatura, bem como atualização do débito pelo IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo.
 VII) O pagamento da multa será por intermédio de Nota Fiscal/Fatura específica a ser emitida após a ocorrência.
VIII) Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à Contratada, ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
O Contrato terá vigência por um período de 12 (doze) meses, partir da data de sua assinatura, iniciando-se em 01/03/2018 e finalizando-se em 28/02/2019, podendo, a critério do Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a Contratada oferte preços e condições mais vantajosas para o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.


CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
a) Será permitida a repactuação do Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data de vigência do Contrato, devendo ser apresentada a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, devidamente justificada/comprovada, para análise e manifestação da Contratante. 
b) Nas repactuações subsequentes à primeira, a anulidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
c) Nas repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for à variação de custos, objeto da repactuação.
d) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
e) A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação de custos.
f) O prazo referido no item “c” ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CRN-2 para comprovação da variação de custos.
g) As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do Contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.
h) As repactuações não interferem no direito de as partes solicitarem, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos Contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de também demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pelo CRN-2 para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.


CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUPRESSÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por centro) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme preceitua o parágrafo 1º art. 65 da lei 8.666/93, sempre mediante a lavratura de Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão à conta do orçamento do CRN-2, código orçamentário nº 62211010403007004.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Salvo motivo de força maior plenamente justificado a critério da Contratante, o presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, por ato administrativo unilateral, nas formas e hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e posteriores alterações, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, sem embargo da imposição das penalidades do artigo 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, e das penalidades previstas na cláusula décima terceira, que se mostrarem cabíveis em processo administrativo regular.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Pela rescisão do Contrato caberá indenização à Contratada somente na hipótese e forma prevista no parágrafo 2.º do artigo 79 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
PARÁGRAFO SEGUNDO
As partes reconhecem os direitos da Administração, em casos de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Ocorrendo a rescisão deste Contrato, por qualquer motivo, a partir da data da rescisão cessará imediatamente qualquer responsabilidade da Contratante pelo uso indevido de qualquer serviço oferecido direta ou indiretamente pela Contratada.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
14.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no Contrato, pela execução desses serviços em desacordo com o estabelecido no Contrato, ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à Contratada as seguintes sanções, fundamentado nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93:
a) advertência formal em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato e/ou Edital;
b) multa de 10% (dez por cento) do  valor total adjudicado, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 15º dia, e a critério do CRN-2, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) multa de 20% (vinte por cento) do valor total adjudicado, em caso de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea “b”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
d) rescisão unilateral do Contrato;
e) suspensão do direito de licitar e de contratar com o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem prejuízo das eventuais multas aplicadas;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
14.2.	As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso, cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
14.3. As multas serão calculadas sobre o valor global do Contrato e são independentes, isto é, a aplicação de uma não exclui a outra.
14.4.	 As penalidades de advertência, de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CRN-2 e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas pelo(a) Presidente deste, podendo ser cumulativamente com a aplicação de multa, sempre que a conduta da pessoa jurídica licitante ou da pessoa jurídica Contratada recomende essas sanções.
14.5.	A adjudicatária não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas pelo Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela própria Contratante.
14.6.	Será facultado à Contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer dos casos previstos nas sanções administrativas.
14.7.	As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante.
14.8. A aplicação de penalidades não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO
Todas as informações e dados técnicos exclusivos, os quais são considerados confidenciais pela Contratante, fornecidos em função do presente Contrato serão recebidos e mantidos pela Contratada em sigilo, obrigando-se a preservar sua confidencialidade e a não os divulgar a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
A Contratada responsabiliza-se por todos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do presente Contrato.


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
A Contratada é responsável ainda, por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo pelo não cumprimento às cláusulas e condições do presente Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
A Contratada se compromete a assumir o pagamento de quaisquer emolumentos e tributos federais, estaduais e municipais que venham a incidir sobre os serviços prestados, bem como, o pagamento de qualquer multa aplicada pelas autoridades constituídas, por falta de observância ou violação por parte da Contratada dos dispositivos legais aplicáveis à prestação de serviços.
CLÁUSULA VIGÉSIMA
A Contratada declara estar em dia com todas as obrigações fiscais e legais para o desempenho de sua função.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
Os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, devidos direta ou indiretamente em função do presente Contrato ou sua execução constituem ônus e responsabilidade do contribuinte, conforme definido na legislação tributária pertinente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
A Contratante não poderá ser responsabilizada por prejuízos resultantes do caso fortuito ou força maior no decorrer da prestação de serviços ora contratados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
O não exercício pelo Contratante, no todo ou em parte, de qualquer dos direitos e faculdades que lhe são assegurados no presente instrumento deverá, sempre, em qualquer hipótese, ser considerado mera liberalidade do mesmo, não constituindo, de forma alguma, novação ou alteração das condições ora pactuadas, nem tampouco renúncia a qualquer direito ou faculdade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
Na execução do Contrato, em especial nos casos omissos, será aplicada a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como os preceitos do direito público, aplicando-se, supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, conforme o caput do artigo 54 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
O presente Contrato constitui ato jurídico perfeito, que espelha a livre manifestação dos Contratantes e é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes Contratantes.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
As partes declaram, guardando os princípios de probidade e boa-fé, que não conhecem qualquer fato ou qualidade que a outra parte não tenha conhecimento, e que, se conhecido o negócio não se teria realizado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA
A Contratada indica como seu representante junto ao Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região, a Sra. Mirela Mendonça Valente Gonçalves, brasileira, advogada, portador da Carteira de Identidade Profissional OAB/BA n. 28.558, CPF 010.258.885-61, endereço SHN Quadra 02, Bloco A, lojas 226/230, tel. (61) 3034-8585, a qual, durante toda a vigência do Contrato, será a pessoa a qual o Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais pendências ou falhas que por ventura venham a surgir durante o Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este Contrato fica vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 05/2017 e anexos, bem como à Proposta de Preços apresentada pela Contratada na licitação, devendo os respectivos termos serem observados na execução do presente instrumento.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO
O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que vieram a surgir em decorrência deste certame é o da Circunscrição Judiciária Federal de Porto Alegre, Rio Grande do Sul.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Porto Alegre (RS), 01 de março de 2018.
Pelo CRN-2:

		_________________________		__________________________
		Glaube R. Conceição Riegel	                  Luciana M. Titze Hessel
		Presidente					       Tesoureira
		CRN-2/4266	      				        CRN-2/1735

		Pela Contratada:

		________________________
		Mirela M. Valente Gonçalves
		LA Viagens e Turismo Ltda

		TESTEMUNHAS:
		Nome:							Nome:
		CPF:							CPF: 
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